
Texto publicado no DEJEAL de 04/03/2024

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 81/2024 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o Despacho 1445383, e conforme Procedimento 
Administrativo nº 0002323-68.2023.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar os artigos 1º e 3º da Portaria Presidência 393, de 16 de outubro de 2023, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico deste Tribunal em 19 de outubro de 2023.

Art. 2º. Convalidar os atos praticados pela servidora Luciana Bittencourt de Almeida Silva enquanto em 
exercício na Seção de Contas Eleitorais e Partidárias - SCEP, durante o período de 19 de outubro de 2023 
até a data da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao dia 19 de outubro 
de 2023.

Maceió, 28 de fevereiro de 2024.

KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Presidente
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